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LEI NS 1.037/95-

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de

utilizando das atribuições que lhe são conferidas por

FAZ SABER., que a Câmara Municipal, 

aprovou e ale sanciona e promulga a seguinte Lei :

ARTIGO 12 - E£m face da quanta de - 

terminado no nrtign 49 ria Emcndú Constitucional de n2 03 de 

17 de março dr 1993. flc/i reduzida a alíquota do Imposto 

Sobre a Venda a. Varejo de Combustíveis (IWC), que passa de 

37. (TR£S POR CENTO), para 1,57. (HUM E MEIO POR CENTO) .

ARTIGO 22 — Esta lei entrará em vj_ 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposi çbes 

contrário ;
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